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Ofício n°03/2019         Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2019. 

 
À Corregedoria Câmara Municipal do Rio de Janeiro 

 

Assunto: Denúncia irregularidade pagamento de passagens aéreas. Referência processo 
CMRJ 397/2018. 

 

Prezados, 

Referente à resposta da Sra. Valéria Martins Rocha, diretora de material e serviço, 
à fl. 30 do processo CMRJ 397/2018, cumpre REITERAR: 

 
1. A fatura 59074 cobra duas passagens para o Sr. Thiago Ribeiro e a Câmara 

Legislativa efetua o pagamento integral, conforma documentos abaixo. 
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2. Houve, portanto, pagamento INDEVIDO pela Câmara de Vereadores, não sendo 
verdadeiro que houve apenas o pagamento da cobrança da taxa de remarcação, conforme a 
Sra. Valéria Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 

 
3. Não houve a disponibilização da requisição nº 06/16 e do processo 4909/2016 

da compra e cancelamento da passagem do Sr. Thiago K. Ribeiro, diferentemente do que a 
Sra. Valéria Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 

 
4. Não houve demonstração de que a Câmara de Vereadores solicitou o estorno 

do pagamento da passagem emitida com sobrenome errado, conforme afirma a Sra. Valéria 
Martins Rocha afirma em sua resposta datada de 15/06/2018. 
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5. Sendo o que se apresenta, NOTICIAMOS as IRREGULARIDADES acima 
demonstradas e solicitamos PRONTA regularização. 

 
6. Conforme procedimento do Sistema OSB, em caso de ausência de resposta e 

providências por parte da Câmara Legislativa em até 30 (trinta) dias após o recebimento do 
presente ofício, notificaremos os órgãos externos de controle. 

 
Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de consideração e respeito e 

subscrevo o presente. 
 
Atenciosamente,  
 

 

 

 

Tatiana Bastos 

Presidente do Observatório Social do Brasil - Rio de Janeiro 

e-mail: riodejaneiro@osbrasil.org.br 
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